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PREFEITURA l\ILNICIPAL DE PI N HALZI~HO 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSé: DE LIMA FRANCO SOBRINHO 
CNP J 45 ó23 60010001 44 

LEI N. 0 833/200~ 

DE 29 DE JUNHO DE 2001. 

1 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período de 

2002/2 005 do M unicípio de Pinhalzinho e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal de Pinhalzinho, aprovou, e eu, 

Anderson Luís Pereira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a se

guinte lei: 

Artigo 1. 0 - Esta Le1 institui o Plano Plurianual para o qua

driênto 2002/2005, em cumprifT!e'ltO ao disposto no art. 165, § 1°, da 

Constituição, e artigo 125 da Lei Orgànica do Município de Pinhafzinho, 

Estado de São Paulo, estabelecendo, para o petíodo, de forma regionali

zada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública munici

pal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 

relativas aos programas de duração continuada, na forma do Anexo. 

Artigo 2° - O Plano Plurianual de que trata esta Lei, ao lon

go de sua vigência, somente poderá ser revisado, ou modificado, atra

vés de lei específica. 

§ 1 o - Revisões do Plano Plurianual 2002/2005, nas condições 

e limites de que trata o "caput" deste artigo, deverão observar o seu 

ajustamento às circunstâncias emergentes no contexto social, econômi

co e financeiro, bem como a continuidade do processo de reestrutura

ção do gasto público municipal. 

§ 20 A reestruturação do gasto público municipal terá como 

ob;etivos básicos: 

a) assegurar o equilíbrio nas contas públicas; 
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~) aumentar os níveis de investimento público municipal, em 

particular os voltados para a área social e para infra-estrutura econômi-

ca; 
c) ajustar a execução das políticas públicas municipais a uma 

nova conformação, que privilegie as iniciativas e a capacidade gerencial 

do setor privado e, ao mesmo tempo, fortaleça as funções inerentes ao 

Poder Público; 

d) conferir racionalidade e austeridade ao gasto público muni-

cipal; 
e) elevar o nível de eficiência do gasto público, mediante 

melhor discriminação e maior articulação dos dispêndios efetivados pelo 

Município. 

§ 30 Para consecução dos objetivos referidos no parágrafo 

anterior, o Poder Executivo adotará as seguintes linhas de ação: 

a) adequação da participação relativa dos gastos com pessoal 

e seu impacto na despesa pública municipal; e 

b) modernização e racionalização da Administração Pública 

Municipal . 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Pinhalzinho, 29 de Junho de 2001. 

Secretária 
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I- DIRETRIZES DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
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O Plano Plurianual (PPA) para o período de 2002/05 tem 

como premissa básica a necessidade da retomada dos investimentos públi

cos e a deflagração de uma nova fase sustentada de desenvolvimento. 

II - DAS ESTRATÉGIAS 

1 - Associadas à estratégia de Construcão de um Municí-

a - consolidação do processo de saneamento das finan-

ças públicas; 

b - aumento da eficiência do gasto público, com ênfase 

na redução dos desperdícios e no aumento da qualidade e da produtividade 

dos serviços públicos; 

2 - Associadas à estratégia de Reducão dos Deseauilí

brios Esoaciais e Sociais estão as seguintes Diretrizes. em oarceria com o 

Estado, União e a iniciativa privada. para o período de 2002/05: 

a - criação de novas oportunidades de ocupação da força 

de trabalho; 

b - aproveitamento das potencialidades regionais, com 

uso racional e sustentável de seus recursos naturais; 
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c - fortalecimento da base de infra-estrutura das regiões 

menos desenvolvidas; 

d - redução da mortalidade infantil; 

e - ampliação do acesso da população aos serviços bási

cos de saúde e educação; 

f- melhoria das condições de vtda, trabalho, e produtivi

dade do pequeno produtor e do trabalhador rural; 

g - melhoria das condições de vida nas aglomerações 

urbanas críticas (segurança pública, saúde, saneamento, habitação, trans

porte coletivo, serviços urbanos, desporto, educação e cultura e meio am

biente); 

h - fortalecimento da cidadania e preservação dos va-

fores nacionais. 

3 - Associadas à estratégia de Modemização Produtiva 

estão as seguintes Diretrizes da Ação do Governo oara o período 2002/05: 

a -modernização e ampliação da infra-estrutura; 

b - aumento da participação do setor privado em inves

timentos para o desenvolvimento; 

c - fortalecimento de setores com potencial à inovação 

tecnológica e à reestruturação produtiva; 

d - melhoria educaCional, com ênfase na educação bási

ca e ensino fundamental. 

III - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 

O Plano Plurianual (PPA) para o período de 2002/05 

terá, além de seu caráter social, como prioridades o investimento em infra

estrutura econômica e a capacitação de recursos humanos. 
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Sob o aspecto setorial, as prioridades serão dadas da 

seguinte forma: 

a - Nas áreas de saneamento básico e educação/ a alo

cação dos recursos do Município deve ser orientada preferencialmente para 

ações das quais resulte a redução dos desequilíbrios sociais; 

b - Na área da indústria, os recursos serão destinados 

preferencialmente à desconcentração geográfica da produção industrial, 

com o apoio às micros e pequenas empresas e com a elevação da qualida

de e da competitividade; 

c - Na área de turismo/ a alocação dos recursos deve ser 

orientada preferencialmente para inversões em infra-estrutura turística e 

capacitação de recursos humanos; 

d - Na área de desenvolvimento social/ os recursos de

vem ser aplicados em favor das regiões mais carentes do MunicípiO; con

forme levantamentos e diagnósticos a serem levantados pela Administra

ção Muntcipal. 

I 
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Os objetivos e as metas estão estruturados por áreas 

temáticas e por ações/projetos. 

II - INFRA -ESTRUTURA ECONÔMICA 

Para reverter o processo de deterioração da infra

estrutura básica, o Governo Municipal tem como prioridade a reestrutura

ção das formas de gestão e financiamento do setor, direcionada prioritari

amente para as regiões de bases econômicas mais frágeis. 

Os principais objetivos para o período de 2002/05 são os 

seguintes: 

1 - Na área dos transportes 

a - recuperação, modernização e conservação das ma

lhas, sistemas e serviços de transporte, tendo como princípio a consolida

ção de corredores intermodaís estratégicos, com o fortalecimento dos mo

dais viários e vias vicínais; 

b - consolidação e ampliação da infra-estrutura de trans-

portes em regiões menos desenvolvidas, visando o aproveitamento de 

potencialidades regionais, com abertura de novas fronteiras de desenvol

vimento; 

c - melhoria dos meios de transporte para integração in

termunicipal com os municípios vizinhos; 

d - reestruturação dos órgãos públicos vinculados ao se

tor, fortalecendo sua capacidade para o desempenho das atribuições típicas 

de governo, particularmente as de poder concedente, com ênfase nas fun

ções de normalização, coordenação e fiscalização; 
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e - fortalecimento do ststema de planejamento gover

namental na área dos transportes. 

2 - Na área de energia 

a - implementação de ações junto às demais esferas de 

govemo para viabilizar investimentos de integração energética com os mu

nicípios vizinhos; 

b - desenvolvimento de ações para conservação e uso 

racional de energia elétrica e de derivados de petróleo, com vistas à redu

ção de custos econômicos, sociais e ambientais; 

c - implementação de ações junto às demais esferas de 

governo com o objetivo de implementação de atendimento às áreas ca

rentes de energia elétrica, em especial nos sistemas isolados pioneiros e 

estratégicos para abertura de novas fronteiras de desenvolvimento, inclu

indo o uso de fontes energéticas alternativas; 

3 - Na área de comunicações 

a - incentivos a ampliação e modernização da infra

estrutura e serviços de telecomunicações, desenvolvendo um amplo leque 

de alternativas de serviços, desde os mais simples, de fácil utilização e 

custos módicos para as famílias de baixa renda e microempresas - no meio 

rural e urbano - até os mais sofisticados, transmitindo voz, imagens, dados 

e textos em altas velocidades e faixas largas; 

b - incentivos aos empreendimentos privados de presta

ção de serviços de informações e de instalação de sistemas de valor adici

onado, baseados nas redes públicas de telecomunicações, em especial 

aqueles relacionados com as áreas de saúde, educação, habitação, segu

rança e agricultura; 

c - incentivo à recuperação do atraso tecnológico dos 

Correios, buscando a implantação de serviços do chamado "correio avan

çado". 
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Receberá atenção prioritária a superação dos problemas 

enfrentados na área dos recursos hídricos que exigirá do Governo Municipal 

soluções com a concepção e implantação de novo modelo de gerencia

mento dos recursos hídricos, que coíba a poluição dos mananciais e ga

ranta o seu uso adequado. 

Os principais objetivos para o período 2002/05 são os 

seguintes: 

a - criação de condições legais, institucionais e técnicas 

que permitam o uso adequado das águas, considerando-se suas múltiplas 

finalidades, em face da crescente escassez no mundo moderno; 

b - fortalecimento dos comitês de bacias hidrográficas, 

bem como incentivos na promoção da criação de plano diretor de recursos 

hídricos; 

c - conservação e preservação das bacias hidrográficas, 

mediante proteção das cabeceiras e matas ciliares, bem como incentivo à 

adoção de práticas sustentáveis de uso dos solos e controle de fontes de 

poluição; 

IV - AGRICULTURA 

A agricultura vem atendendo adequadamente ao merca

do inter no, além de expandir a receita cambial, gerar empregos e contri

buir para a estabilização econômica do Município. No entanto, o setor é 

marcado por desequilíbrios espaciais e sociais, centrados na convivência 

entre uma agricultura comeroal, plenamente integrada no mercado, e ou

tra de subsistência, marginalizada do processo de desenvolvimento e pou

co capacitada, técnica e economicamente. Nesse contexto, o Governo 

adotará política agrícola apoiada na crescente descentralização de respon

sabilidades e na maior participação de Estado, organizações não-
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governamentais e da iniciativa privada na formulação e implementaçao de 

medidas de apoio, visando harmonizar esse quadro. 

Os prinopais objetivos para o período de 2002/05 são os seguintes: 

a - apoio e incentivo à promoção do aumento da eficiên 

cia, da competitividade e da melhoria da qualidade da produção agropecu

ária e das condições de vida do homem do campo, mediante ações conju 

gadas nas áreas de pesquisa e extensão rural, educação e profissionaliza

ção de produtores e trabalhadores rurais, e defesa agropecuária e apoio à 

gestão de entidades associativas; 

b - integração progressiva ao mercado da agricultura de 

base familiar incluindo produtores assentados, se for o caso, buscando 

proporcionar-lhes acesso aos resultados da pesquisa agropecuária, à as

sistência técnica, crédito rural, associativismo rural, preços mínimos e aos 

demais instrumentos de política agrícola; 

c - identificação, normalização e viabilização de alterna

tivas de financiamento rural apoiadas em mecanismos privados, compatí

veis com as características e necessidades do setor Jgropecuário, em arti

culação com bolsas de mercadorias e futuros, seguradoras e sistema ban

cário; 

V - INDÚSTRIA 

A ação governamental nesta área, ao lado de fortalecer 

os estímulos do mercado na orientação das estratégias e decisões empre

sariaiS, apoiará a reestruturação da indústria. 

Os recursos para a área serão destinados preferencial

mente à desconcentração geográfica da produção industrial, com o apoio 

às micro e pequenas empresas e com a elevação da qualidade e da com

petitividade. 
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Os principais objettvos para o período de 2002/05 são os 

a - estímulo aos investimentos privados, de origem naci

onal e estrangeira; 

b - coordenação dos setores público e privado e dos tra 

balhadores, com vistas à definição de estratégias de reestruturação produ

tiva e competitividade; 

c - apoio às micro e pequenas empresas e às atividades 

artesanais, visando a desconcentração da atividade econômica, manuten

ção e criação de empregos, promoção de agentes empreendedores e ele

vação dos ganhos de qualidade e competitividade; 

VI- TURISMO 

As ações do Governo procurarão garantir o maior apro

veitamento do potencial da atividade turística no Município para a geração 

de divisas, criação de empregos e geração de renda. Conta-se, para isso, 

com a participação dos órgãos públicos e da iniciativa privada. O desenvol

vimento de programas regionais integrados de turismo e o ecoturismo se

rão alvos especialmente importantes da atuação governamental. 

Os principais objetivos para o período de 2002/05 são os 

seguintes: 

a - ordenamento e desenvolvimento da atividade turísti

ca mediante coordenação entre Governo e iniciativa privada; 

b - melhoria da qualificação profissional dos recursos 

humanos que atuam no setor; 

c - promoção de ações sistemáticas de "marketing" tu-

rístico. 
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As ações do Governo Municipal, nessa área, compreen

derão estratégias de uso racional dos recursos naturais, fundamentadas 

em novos modelos de gestão ambiental participativa e em processo de pla

nejamento baseado no ordenamento territorial. 

Os principais objetivos para o período 2002/05 são os 

seguintes: 

a - produção, sistematização e disponibilização de in

formação ambiental; 

b - fortalecimento do ordenamento ambiental - territori

al, facilitando o conhecimento e a compatibilização de ações de desenvol

vimento com as potencialidades espaciais; 

c - operacionalização de sistema de indicadores ambi

entais urbanos, de base municipal, conjuntamente com universidades e 

centros de pesquisa, promovendo o cadastramento de experiências nacio

nais e internacionais; 

d - promoção de campanhas de educação ambiental, 

através da divulgação e uso de conhecimentos sobre tecnologias de gestão 

sustentável dos recursos naturais; 

e - promoção de parcerias entre o poder público e a so

ciedade civil na conservação da diversidade biológica, utilização sustentável 

de seus componentes e repartição JUSta e eqüitativa dos beneficios dela 

decorrentes. 

VIII - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

A atuação governamental municipal será orientada para 

a redução das desigualdades sociais. Além da preocupação com a eficiên

cia, a eficácia e a eqüidade na alocação de recursos públicos na área de 

Assistência Social e Saúde, bem como nos setores de educação, sanea

mento básico, habitação, desenvolvimento urbano e trabalho, o Governo 
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aprimorará os mecanismos de descentralização das ações, além de favore

cer a participação da sociedade na condução de iniciativas na área. 

Os principais objetivos para o período de 2002/05 são 

os seguintes: 

1 - Na área de assistência soci_i;Jl 

a - atendimento a crianças e adolescentes, idosos e pes

soas portadoras de deficiências que sejam desprovidas de meios para a sua 

manutenção; 

b - execução de projetos de habilitação e reabilitação 

das pessoas portadoras de deficiência e de promoção de sua integração à 

vida comunitária. 

2 - Na área da saúde 

a - aprimoramento das ações e se1viços de saúde com o 

objetivo de incrementar a qualidade e proteger os usuános; 

b - diminuição da taxa de mortalidade infantil, segundo 

a estratégia definida pelo Projeto de Redução da Mortalidade na Infância, 

compreendendo: 

- promoção da atenção integral a saúde da mulher e da 

criança; 

- promoção da vacinação da população menor de 5 

anos com vacina tríplice, BCG, antipoliomielite e anti-sarampo; 

- redução da desnutrição, causa básica ou associada à 

grande parte dos casos de morte na infância, mediante o atendimento da 

população alvo (crianças desnutridas e gestantes em risco); 

c - implementação de ações de saneamento, visando 

proteger e melhorar as condições de vida e saúde, tanto nos centros urba

nos quanto nas comunidades rurais mais carentes; 

d - reforço na modernização da área de vigilância sani-

tária. 
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a - melhoria da qualidade do atendimento educacional 

às crianças do pré-escolar (O a 6 anos) e do ensino fundamental, bem 

como a jovens e adultos que não concluíram este nível de ensino; 

b - garantia de melhores condições educacionais aos 

alunos do ensino fundamental; 

c - implantação de política de valorização do magistério 

do ensino fundamental; 

d - desenvolvimento de estudos e procedimentos meto-

dológicos de avaliação que contribuam para a melhoria dos padrões de en

sino, pesquisa, extensão e processos de gestão; 

e - ampliação das oportunidades de freqüência escolar, 

pelo fornecimento de transporte para estudantes; 

f - garantia de suplementação alimentar adequada ao 

aluno da rede pública de ensino fundamental, visando seu desenvolvimento 

físico e melhor aproveitamento escolar; 

g - desenvolvimento de ações preventivas e curativas na 

área de saúde escolar; 

h - fortalecimento do ensino nas áreas rurais. 

4- Na área de saneamentQ 

a - fortalecimento das parcerias entre os setores público 

e privado para a ampliação e modernização do setor para elevação pro

gressiva dos níveis de salubridade ambiental, contribuindo para a melhoria 

da qualidade de vida das populações residentes nos meios urbano e rural e 

criação de estruturas administrativas flexíveis e auto-suficientes, com ele

vação do padrão de qualidade e produtividade na gestão e prestação dos 

serviços; 
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a - coordenação ent1e as políticas e ações federais e as 

dos governos estaduais com os órgãos municipais para estimular maior 

pa1 ticipação da iniciativa privada e dos beneficiát ios finais na formulação, 

gestão e financiamento das diversas modalidades de acesso à moradia; 

b - estímulo à geração e difusão de tecnologias alterna

tivas para a construção de moradias de menor custo e adaptadas às condi

ções regionais. 

6 - Na área de desenvolvimento urbano 

a - aperfeiçoamento do marco jurídico-institucional para 

o desenvolvimento urbano no País, baseado na gestão descentralizada das 

ações e na cooperação entre as três esferas de governo; 

b - apoio à modernização e à melhoria da gestão urbana 

e dos serviços urbanos básicos nas áreas de saneamento, habitação, 

transportes, saúde, educação e segurança pública. 

IX - CULTURA, DESPORTO, SEGURANÇA E CIDADANIA 

O Governo, mediante ações coordenadas nas áreas de 

segurança pública, desporto e cultura, buscará criar condições para resga

tar progressivamente, os valores fundamentais da cultura, desporto, se

gurança e cidadania. 

Os principais objetivos para o período de 2002/05 são os 

seguintes: 
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a - afirmação da identidade cultural de modo a preservar 

e valorizar o dinamismo, a riqueza e a diversidade das formas de criação e 

expressão brasileiras; 

b - fortalecimento da produção e circulação dos bens 

culturais regionais e populares; 

c - estímulo ao trabalho de reflexão em todas as áreas, 

promovendo o intercâmbio do conhecimento e de experiências artísticas; 

d - apoio à capaCitação de recursos humanos nas áreas 

culturais em parceria com os Estados e muntcípios e com a iniciativa priva

da; 

e - preservação do patrimônio cultural municipal, por 

meio de instrumentos jurídicos, técnicos e administrativos; 

f - garantia do acesso da população às idéias bástcas 

que formam a identidade cultural do País, mediante a publicação de obras 

de autores brasileiros. 

2 - Na área de segurança púb!tca 

a - aprimoramento dos mecanismos de informação rela

cionados com a segurança do cidadão e a preservação de seus direitos; 

b - implementação de política municipal de segurança 

pública e de direito dos cidadãos, em parceria com Estado e segundo suas 

diretrizes, com vistas ao enfrentamento dos desafios da violência, urbana e 

rural; 

c- promoção de campanhas integradas de conscientiza

ção, educação e organização da soctedade, sobre a segurança pública. 
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a -difusão da prática de ativtdades esportivas; 
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b - viabilização de novas fontes internas e externas de 

recursos para o desenvolvimento do desporto; 

c - promoção de iniôativas que permitam a integração 

da criança, do adolescente, da pessoa portadota de deficiência e do idoso 

em práticas desportivas; 

manos na área; 

d - incentivo ao associativismo desportivo comunitário; 

e - apoio a programas de capaôtação de recursos hu-

f - implantação de política de esporte que privilegie seu 

caráter educativo, tanto na escola como fora dela. 

X - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ao longo dos próximos anos, o Governo intensificará os 

esforços para melhorar a eficiência da gestão pública, capacitando a admi

nistração municipal para formular e executar políticas governamentais em 

bases modernas e eficientes, revertendo a degradação dos serviços públi

cos básicos. 

Os principais objetivos para o período 2002/05 são os 

seguintes: 

a - fortalecimento das atividades de planejamento, 

acompanhamento e avaliação das ações governamentais, por meio do 

aprimoramento metodológico, da capacitação técnica e gerencial, da ope

raCionalização de sistemas de informações e do tratamento adequado des

sas informações. 

b - reconstrução da administração pública em bases mo

dernas e racionais, para elevar a eficiência na prestação de serviços à po

pulação; 
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c - fottalecimento instttuCional do setor público para o 

cumprimento das funções de concessão, regulação e fiscalização em áreas 

abertas à atuação do setor privado; 

d - manutenção e adequação da infra-estrutura física, 

inclusive informatização, necessária ao bom desempenho das funções ad

ministrativas; 

e - capacitação sistemática de recursos humanos através 

de reforma administrativa, visando a maior eficiência do serviço público 

municipal; 

f - garantia do adequado patrocínio dos interesses do 

Município na esfera judicial e extrajudicial 

g - fortaleCimento da capacidade gerencial normativa e 

operacional do setor de rendas muniCipats, visando alcançar controle do 

cumprimento voluntário das obrigações nas áreas fiscal e fazendária, bem 

como reduzir a evasão fiscal; 

h - reestruturação do Sistema de Controle Interno, do

tando o Poder Executivo de informações confiáveis sobre o andamento de 

ações, programas e projetos góv~~nam:::;. 

_. ... 
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ANEXO III 

PLANO PLURIANUAL 2002/2005 

FUNÇÕES 
SUBFUNÇÃO I CÓDIGO/PROGRAMAS I PRIORIDADES E 

METAS 

01- LEGISLATIVA 

031- AÇAO 
LEGISLATIVA 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

010 - Processo Leg1sfat1vo 

~1 -Administração 

1 

Legislativa 

122- ADMINISTRAÇÃO 041- Planejamento 
GERAL Governamental 

123- ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA 

125- NORMATIZAÇÃO 045- Gestão Político-
E fiSCALIZAÇÃO Admmistrat1va 

127 - ORDENAMENTO 046 - Suporte 
TERRITORIAL Administrativo 

128 FORMAÇÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

047- Organ1zação e 
Modernização 
Admmistrativa 

Re<Jilzar suas funções ms 
tttuetonats e ftscalização. 

Reformar e adequar o 
prédio da Câmara 
p/melhona de suas msta
laçoes ao público em ge
ral 
Buscar e acompanhar os 
convênios. 
Formalizar planos de ação 
governamental e mcluí-los 
na LDO e no orçamento 
anual. 
Implantar SIStema mfor
matlzado nas diversas 
unidades administrativas 
da Prefe1tura. 
Promover a capaCitação 
profiSSIOnal dos serv1dores 
muntctpats. 
Desenvolver indicadores 
de custo e de avaliação de 
resultados dos progra
mas. 
Jmplantat novas estrutu
ras adm1n1strat1vas. 

I 
Manter as at1v1dades do 
Gabmete. 
Manter e renovar mobilia
rios. 

Reforma, obras e modifi
cações no préd1o da Pre
feitura e dema1s depen
dênetas. 
Aqwstção de Equipamen
tos, frota e mobiliários 
para a Admm1stração. 
Adequar, 1mplantas e dar 
cont1nu1dade a processo 
de organização e moder
nização do quadro admi
nistrativo da Prefeitura 
Municipal, com a criação 
de nova estrutura adm1- l 
n1str at1va. 
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129- ADMINISTRAÇÃO 
DE RECEITAS 048 - Comunicação Oficial 

Manter a publicação dos 
atos oficiais, bem como a 
divulgação de atos educa
tivos, informativo ou de 
orientação social. ---:
Aprimorar e manter uni
dades de gestão e admi
nistra_ção financeira. 

131- COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

056 - Gestão Financeira 

060 - Operações de 
Controle Interno 

061 - Controle de Custo e 
Avaliação de 
Resultado 

Aprimorar e manter as 
unidades de contabilida
de, administração do pes
soal e implantar e manter 
almoxarifado e controle 
p_atrimonial. -
Implantar e manter setor 
de planejamento 

070 - Fiscalização e Implantar e manter setor 
Controle de Uso 

04 - ADMINISTRAÇÃO do Solo de fiscalização. 
~--~~~~--------~~~----------------~ 

06 - SEGURANÇA 
CIVIL 

.J,_82 - Defesa Civil 

08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

241- Assistência ao 
Idoso 

242 - Assistência ao 
Portador de 
Deficiência 

242 - Assistência ao 
Portador de 
Deficiência 

243 - Assistência à 
Criança e ao 
Adolescente 

244- Assistência 
Comunitária. 

09- PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

078 - Treinamento 
do Pessoal 

080 - Programa 
Emergencial de 
Defesa Civil 

085 - Integração Social 
do Idoso 

090 - Integração Social do 
Deficiente Físico 

100- Atividades do 
Conselho Tutelar 

105- Atividades do 
Fundo Social de 
Solidariedade 

110 - Contribuição 
Patronal 
Regime Celetista 

Implantar, promover e 
manter cursos, seminários 
e demais eventos, desti
nados ao aperfeiçoamento 
do_Qessoal 
Implantação e manuten
ção do programa de defe
sa civil do municípiQ__ 

Promover e manter 
eventos sócio-culturais 
para a terceira idade 

Implantação e manuten
ção de programas de in
centivos destinados à 
qualificação profissional 
do deficiente 
Disponibilizar recursos fi
nanceiros para o Conselho 
Tutelar. -
Disponibilizar recursos fi
nanceiros para a manu
tenção do Fundo. 
Implantação e manuten
ção de setores de apoio. 

Disponibilizar recursos fi
nanceiros para paga
mento das contribuições 
sociais, inclusive da dívida 
fundada. 
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271- Prevrdêncra 
Básrca. 

10 - SAÚDE 

30 1 - Atenção Básica 

302 Assrstêncra 
Hosprtalar e 
Ambulatorral 

304 Vigrlância 
Sanrtária 

306 - Alimentação e 
Nutrição 

12 - EDUCAÇÃO 

361- Ensino 
Fundamental 

363 - Ensrno Médro 

364- Ensrno 
Fundamental 

365 - Educação 
Infantil 

366 - Educação de 
Jovens e Adultos 

13- CULTURA 

392 Promoção 
Cultural 

15 - URBANISMO 

451 - lnfra Estrutura 
Urbana 

452 - Servrços 
Urbanos 

453 - Transportes 
Coletivos 
Urbanos -

17 SANEAMENTO 

t 

CNP J 45.623 60010001 44 

111 - Contnburção 
Patronal 
Regrme Estatutáno 

120 -Atendimento em Ubs 

142- Merenda Escolar 

20 

Drspontbrlrzar recursos fr
nancerros parã paga
mento das contnourções 
soctals, rnc/usrve da dívrda 
fundada. 

Construir e manter um
dades básrcas de saúde; 
Aquisição de veículos e 
equipamentos hospitala
res; 
Reforma e ampliação da 
frota. 

Fornecer merenda escolar 
aos alunos do ensino rn-
fantrl; 
Aquísrção de equipamen

__ ..y.t:.::o:.::;s-=e utensílios. 

150- Ensrno Regular de 
Sete a Quatorze anos 

156 - Transporte 
Unrversrtáno 

Manutenção das escolas 
munietpalrzadas; 
Reforma, amplração e 
construção de prédros 

Mrnrmrzar os custos de 
transportes. 

Manutenção de creches e 
160 - Assistêncra à pré-escolas; 

Educação I Reformas, construção e 
Criançd de O a 6 anos ampliaçao de préd1os e 

165 - Alfabetização de 
Adultos 

outras obras necessánas. 

Criar e proporcionar con- 1 
díções para minimizar o' 
analfabetismo de adultos 1 

Criar e disponibilizar re-
170 - Promoção de Even- cursos financeiros para 
tos Culturais eventos culturais da co-

180- Obras e 
Equipamentos 
Urbanos 

181- Serviços de 
Utilidade Pública 

munidade. 

Manutenção de obras e 
equrpamentos urbanos. 

errar, manter e amplrar 
setores, frota e serviços 
de utrlidade pública; 

Manter e ampliar coleta 
202 - Coleta e Drsposição de fixo dos imóveis situa-

do Uxo Domicrhar dos em zona urbana. 
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20- AGRICULTURA ProporCIOnar cond1çõesl 
210 - Assistêncta Técntca 

601 - Promoção da Agrícola para tmplantação de as-
Produ ão An1mal sistêneta aos agricultores 

23 - COMÉRCIO E Proporcionar condições 
SERVIÇOS 240 - Fest1v1dades e para a realização de festr-

Comemorações v1dades e comemorações 
695 - Tunsmo populares. 

26 - TRANSPORTES Manter em estado de con-
782 - Transporte 260 - Estradas Victna1s servação as estradas vici-

t---- Rodovlário. __ -+-----------l-n_a_is_._ 

295 

27 - DESPORTO E 
LAZER 

812 - Desporto 
Comunitário 

813- Lazer 

28 - ENCARGOS 
ESPECIAIS 

Amortização de 
Operações de Crédito 

271 - Esporte na Escola 

285 - At1v1dades 
Recreativas 

Disponibilização de recur
sos fmanceiros para pa
gamento de divtda junto 
ao INSS e outros encar-
gos patronais. 

Propor c1onar melhores 
cond1ções para o mcentwo 
à práttca de esportes nas 
escolas. 

ProporCionar condições 
para a prática de ativida
des recreat1vas. 

Disponibilizar recursos fi-

296 - Precatónos Jud1cta1s 1 nancteirods para t~ . pa~a
men o e preca onos JU-
diciais. • 

841- RefinanCiamento 297- Juros e Encargos 
D1spon1bllszar recursos fi
nancetros para o paga
mento de JUros e correção da Dívsda Interna Financeiros 

843 - Serviço da 
Dívtda Interna 

845 - Transferências 

da dívtda consoHdada. 
Disponibilização de recur-

300 - Apoio a Instituições sos financeiros para a 

j_ 
Filantrópicas I concessão de subvenções 

SOCiaiS. 

302 - Transferências ao 
Pasep 

Disponibilização de recur
sos financeiros para o pa
gamento das contribu 

-~ __ ,ções ao Pasep. 

846 - Outros Encargos 302 - Transferênetas ao 
Disponibilização de recur
sos f1nanceiros para o pa
gamento das deduçóes ao 
Fundef. 

EspeCiais Fundef 
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